MOVIMENTO NOSSA TERESÓPOLIS

GRUPO DE TRABALHO DO MEIO AMBIENTE

PROPOSTA PARA REVISÃO DO CONVÊNIO FIRMADO DO ENTRE O MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS E O GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PARA O RECEBIMENTO DO LIXO DE TRÊS MUNICÍPIOS (CARMO, SUMIDOURO E SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO)

TERESÓPOLIS

OUTUBRO/2008
CARACTERIZAÇÃO DO PROBLEMA

O Governo do Estado do Rio de Janeiro firmou um convênio com o Município de Teresópolis para o programa da Secretaria de Estado do Ambiente (SEA) de erradicação dos lixões em todo o Rio de Janeiro
. Esse convênio prevê a implantação de aterros sanitários pelas prefeituras, de forma consorciada e foi reforçado com a aprovação, em outubro de 2007, de verba de R$ 22,8 milhões para sua execução inicial.

“Teresópolis, Carmo, São José do Vale do Rio Preto e Sumidouro formaram consórcio na Região Serrana. No Sul-Fluminense, uniram-se Vassouras, Barra do Piraí, Valença e Rio das Flores. Na Baixada Fluminense, Paracambi, Paulo de Frontin, Mendes e Japeri se consorciaram para a implantação de aterro sanitário intermunicipal.”

Cada aterro deveria ser construído e gerenciado na forma de consórcio e atender um grupo específico de municípios. Estava previsto no projeto que tal consórcio seria para acabar com os lixões, combater a contaminação dos solos e lençóis freáticos e captar gás metano – que provoca o aumento do efeito estufa – para a produção de energia e obter crédito de carbono.

Com a liberação já autorizada de R$ 16 milhões da Funasa e R$ 8 milhões do Estado, deveria ter sido construído, inicialmente, três aterros sanitários. Esses aterros deveriam começar a operar em meados de 2008 e beneficiar cerca de 600 mil pessoas. No total, os aterros devem tratar 472,5 toneladas/dia de lixo.

De acordo com o programa da SEA, algumas ações deveriam ter sido realizadas para o funcionamento dos Aterros Sanitários e para os municípios consorciados poderem enviar os seus resíduos sólidos para o aterro específico de sua região:

   “1. Incentivar prioritariamente a implantação de aterros sanitários como destinação final de resíduos sólidos e a remediação dos lixões existentes;

   2. Buscar soluções preferencialmente consorciadas, sempre que houver condições políticas e viabilidade técnica e econômica;

   3. Apenas após a emissão da Licença Prévia (LP) para aterro sanitário, os municípios poderão pleitear apoio para postos de entrega voluntária (PEVs), galpões de triagem, programas de educação ambiental, áreas de compostagem, reaproveitamento de madeira e entulho e/ou outras iniciativas complementares na área de gestão de resíduos;

   4. Os municípios que já dispuserem de aterro sanitário operando poderão ser contemplados com propostas apresentadas no item 3;

   5. Com a descentralização das ações, empresas e autarquias municipais deverão ser incentivadas a se capacitar na área de construção e operação de aterros sanitários;

   6. O convencimento da importância da destinação em aterros sanitários deve ser feito junto aos municípios em estreita cooperação com o Ministério Público e organismos das esferas de poder envolvidas, encaminhando-se soluções para os processos administrativos, inquéritos e ações civis públicas em curso que digam respeito ao assunto;

   7. Promover, com a publicação de editais e em conformidade com as diretrizes do Ministério do Meio Ambiente e do Ministério das Cidades, o financiamento das ações desenvolvidas pela SEA, que deverão ser realizadas por etapas e levar em conta a cronologia estabelecida pela Feema para o licenciamento ambiental de aterros sanitários e a remediação dos vazadouros existentes;

   8. A SEA financiará os seguintes itens visando à remediação dos vazadouros existentes e à implementação de aterros sanitários (preferencialmente consorciados): projeto básico, EIA/Rima (quando for necessário), projeto-executivo e de implantação (construções civis, topografia e equipamentos básicos);

   9. As prefeituras disponibilizarão, como contrapartida, as áreas necessárias para instalação dos aterros sanitários e o pessoal técnico a ser capacitado;

  10. Deverá ser observada a utilização de mecanismos de obtenção de créditos de carbono na remediação dos atuais lixões e na operação dos novos aterros sanitários.”

As questões que devem ser esclarecidas são:

· se cada item previsto pela SEA foi executado; 

· se existe a Licença de Funcionamento (LF) ou a Licença Prévia (LP), como previsto, para o aterro sanitário de Teresópolis;

· Caso exista a LF ou LP, porque não foi feita uma audiência pública com a sociedade civil organizada, tendo em vista que resolução CONAMA 01/86 determina que qualquer licenciamento de IMPACTO REGIONAL que exija EIA/RIMA deverá ser amplamente debatido com a população das áreas de influência direta e indireta do empreendimento, quantas vezes for necessário. Pois só após o convencimento da sociedade é que o órgão ambiental poderá autorizar a liberação da LP.

· se o antigo aterro controlado já é aterro sanitário; 

· se o município já está recebendo o lixo de outros municípios;

· se a verba para a construção do aterro sanitário e gestão dos resíduos sólidos já foi repassada para o município;

· Se há algum tipo de programa de gestão integrada de resíduos sólidos sendo executado em todos os municípios que fazem parte do consórcio da Região Serrana.

Até o presente momento, sabe-se que o aterro de Teresópolis continua sendo apenas controlado e já recebe o lixo dos municípios conveniados desde o início de 2008, o que é grave, pois pode gerar uma série de conseqüências e problemas para a nossa cidade. Além disso, outro fator preocupante é o fato da Prefeitura Municipal de Teresópolis já está emitindo documentos dizendo que o aterro da cidade é sanitário
.

Também deve ficar claro que o convênio assinado pela prefeitura com o Estado fere 04 princípios constitucionais e do Direito Ambiental: 

-Princípio da Informação : deveríamos ter sido informados sobre o convênio, e isto deveria ter sido feito amplamente, por todos os meios de comunicação. Para isto algumas perguntas deveriam ser respondidas como  por ex:

a) Qual a capacidade de suporte do aterro sanitário?

b) Qual o melhor projeto de Aterro Sanitário para o Município (Aeróbico, Anaeróbico,...)?

c) Como será transportado e fiscalizado a entrada desse lixo em nosso município?

d) Iremos receber todo o tipo de lixo (orgânico, hospitalar, recicláveis....)?

e) Qual o estudo e o planejamento feito para isso?

f)  Haveria a necessidade de EIA/RIMA?

g) Qual a Legislação aplicável para este tipo de caso, e se a mesma foi respeitada?

h) Qual a quantidade de lixo que estaremos recebendo hoje e daqui a 10, 15, 25 anos?

i) Qual o valor investido hoje, e nos próximos anos?

j) Como será investido este valor, e quem irá administrá-lo?

k) Os municípios conveniados irão contribuir de alguma forma com a manutenção do Aterro, ou este encargo ficará apenas com o município de Teresópolis, gerando assim mais despesas para o Município?

L) Como será feita a Licitação, atendendo apenas ao menor preço, não se levando em consideração o tipo de projeto que melhor se adapte as características naturais do Município?

- Princípio da Participação: deveria ter sido feito audiências públicas, para se discutir os riscos que a sociedade teresopolitana deve correr e se iríamos querer assumi-los em troca de um Aterro Sanitário. O objetivo destas audiências é responder todas as nossas dúvidas, para que possamos decidir a favor ou contra, e para isso tem que haver ampla divulgação, para que haja como consequência disso, ampla participação popular.

- Princípio da Precaução: No caso do princípio em tela, diante da possibilidade de  danos irreversíveis, e não havendo nenhum tipo de estudo ou comprovação cientifica de quais os riscos  devemos correr, recomenda, que devemos deixar de fazer, diante da incerteza e da possibilidade de danos irreversíveis no futuro. Outra grande conquista trazida pelo princípio da precaução é a inversão do ônus da prova. A concepção forte da precaução exige, nesse sentido, prova absolutamente segura de que não haverá danos além dos previstos para a liberação de tais atividades. E se houver provas irrefutáveis de que realmente será benéfico ao Município, deveremos continuar prevenindo conforme o princípio da prevenção.

- Princípio  da equidade intergeracional: Qual a herança que deixaremos para nossos filhos e netos, as gerações presentes tem a obrigação de serem solidárias com aqueles que não nasceram ainda, procurando manter nas melhores condições possíveis o habitat da espécie humana, para que eles possam continuar a utilizar de forma sustentável os recursos naturais que desfrutamos hoje.

JUSTIFICATIVAS
O presente Plano de ação se faz importante para que possamos averiguar os riscos de tal Convênio para o município de Teresópolis e tentarmos criar soluções para amenizar ou resolver de fato a questão, antes que ela cause um dano irreversível à nossa cidade.

Justificativa Legal:

- Art. 241 da CR/88 –permite que sejam firmados consórcios públicos e convênios de cooperação entre os entes federados, quais sejam: Estado, União, Municípios e DF -  c/c o art. 30, inciso I e II da Constituição da República Federal do Brasil de 1988 –  permite ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação Federal e Estadual no que couber.

- Resolução CONAMA 308/02, Art 5( – estabelece critérios e diretrizes para o licenciamento ambiental de aterro sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos urbanos.

- Resolução CONAMA 01/86

- Lei 11.445/07 – Capítulo I(Trata dos Princípios Fundamentais) - Art. 2o – Incisos III, V  XII; Art. 3o – Incisos I, alínea C, II, IV; Capítulo III(Da Prestação Regionalizada dos Serviços Públicos), Art. 14, Capítulo IV(Do Planejamento), Art. 19, Incisos e Parágrafos(observar se foram cumpridos os requisitos mínimos de planejamento . Art. 37, par. 6º da CR/88; Lei 6.938/81, Art. 3º, Inciso IV.

OBJETIVOS

· Verificar a eficácia e a eficiência do Convênio assinado entre a Prefeitura Municipal de Teresópolis e o Estado do Rio de Janeiro, e a conformidade com a legislação atual;

· Avaliar o risco da implantação de um aterro sanitário no município;

· Adotar as medidas cabíveis caso  consórcio não contemple a legislação atual.

· Acompanhar a implementação do projeto de transformação do “Aterro Controlado”  do município para “Aterro Sanitário;

· Cobrar prazos para um retorno do Governo Executivo referente às questões do Convênio, como também um comprometimento do mesmo para fazer com que haja uma gestão integrada dos resíduos sólidos;

· Solicitar informações sobre o desenvolvimento do Plano de gestão integrada de resíduos sólidos da Prefeitura de Teresópolis.

META

Fazer com que o funcionamento do Aterro Sanitário seja implementado e gerido da forma mais adequada possível, contemplando as Leis e resoluções vigestes, tratando do lixo recebido, gerando emprego e renda e desenvolvendo um sistema de educação ambiental para toda a população de Teresópolis, como também para os municípios consorciados e um sistema de coleta seletiva no nosso município e nos demais.

PLANO DE AÇÃO

1º -  Analisar o documento que firma o Convênio e fornecer cópias para a sociedade civil organizada;

2º - Contratar os profissionais necessários para avaliar as condições atuais do nosso aterro e os procedimentos necessários para o mesmo ser transformado em Aterro Sanitário sem gerar impactos à nossa sociedade ou ao meio ambiente;

3º- Verificar a existência da Licença de Funcionamento do “Aterro Sanitário”;

4º- Analisar o desenvolvimento do projeto de gestão integrada de resíduos sólidos, caso exista algum, ou providenciar a elaboração e execução de um projeto deste porte a ser executado em parceria com as demais Prefeituras que fazem parte do consórcio.

5o -  Solicitar uma audiência pública para a sociedade discutir a questão;

6º-  Verificar o melhor tipo de projeto de construção de Aterro Sanitário e implementá-lo, caso a sociedade concorde com a construção de tal aterro. .

ORÇAMENTO

Entrar em contato com o técnico Dr. Walter Plácido ou com outro especialista da área para que se possa ter uma noção de preço sobre o trabalho de avaliação da classe de risco na transformação do atual aterro controlado da cidade para aterro sanitário.

(currículo do Dr. Walter Plácido: Engenheiro, Mestrando do Programa de pós-graduação em Ciência Ambiental da UFF, membro da SEMAD-PT, Superintendente de Qualidade Ambiental da Secretaria de Estado do Ambiente do Governo do Estado do Rio de Janeiro, assessor técnico do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), foi Secretário Estadual do Meio Ambiente em 1995).

AVALIAÇÃO

A avaliação do projeto será de forma contínua, de modo que possamos rever cada passo deste Plano de Ação.

RESUMO

O presente Plano de ação tem por objetivo esclarecer  os possíveis riscos que o Convênio assinado entre a Prefeitura Municipal de Teresópolis e o Governo do Estado, para que a cidade passe a receber o lixo de três municípios vizinhos durante o período de 25 anos, poderá trazer para o município. A proposta visa não somente verificar a classe de riscos e conseqüências para a cidade de Teresópolis, ela também tem por objetivo avaliar os pontos positivos de tal convênio. Para isso, propomos algumas ações para termos acesso às informações necessárias para se ter um diagnóstico exato da situação. Outro fator importante desse plano de ação é a constatação a respeito dos princípios da carta magna que foram feridos com a assinatura de tal consórcio. Por isso, se torna necessário exigirmos que nos prestem informações sobre este convênio,  permitindo  a Sociedade Civil Organizada deliberar e participar por meio de audiências públicas para decidirmos o melhor caminho para resolver essa questão.

� Fonte: http://www.semadur.rj.gov.br/pages/sup_qual_amb/qualidade_projetos/qualidade_projetos_aterros.html


� Ver anexo.





